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CRIMES DE AMEAÇA E DE LESÃO CORPORAL – INFRAÇÕES 

PERPETRADAS NA MESMA OCASIÃO - APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – IMPOSSIBILIDADE.  

Não havendo coincidência entre o mal injusto e grave que 

consubstanciou a ameaça (promessa de morte) e o ataque 

efetivamente perpetrado contra a vítima na mesma oportunidade 

(ofensa à integridade corporal), subsiste gravame para a liberdade 

psíquica da vítima que torna inviável cogitar-se de absorção. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DA 

COLENDA SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

(i) POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO – ARMA 
DESMUNICIADA – IRRELEVÂNCIA – CARACTERIZAÇÇAO DA 
INFRAÇÃO; 

(ii) CRIMES DE LESÃO CORPORAL E AMEAÇA – APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – IMPOSSIBILIDADE. 

  

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

nos autos da Apelação criminal nº 0001737-77.2016.8.26.0616, da 

Comarca de Mogi das Cruzes, em que figura como acusado NILTON JOSÉ 

DE MELO, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e no artigo 1.029 do Código 

de Processo Civil, interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, contra o acórdão de fls.876/889, 

pelos seguintes motivos: 

 

1 – RESUMO DOS AUTOS  

NILTON JOSÉ DE MELO foi condenado, (i) por incurso no 

artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/03, às penas de 03 anos 

de reclusão, em regime semiaberto, e de multa de 10 diárias, no menor 

valor unitário; (ii) por infração ao artigo 129, § 9º c.c. artigo 71, ambos do 
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Código de Penal, à pena de 04 meses e 22 dias de detenção; (iii) por 

incurso no artigo 147 c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 01 

mês e 16 dias de detenção; reconhecido o concurso material entre as 

infrações e estabelecido o regime semiaberto para início do cumprimento 

também das penas detentivas(fls.707/732).   

O acusado apelou, alegando, preliminarmente, nulidade do 

processo, em razão de suposto flagrante forjado quanto ao delito de 

posse de arma; no mérito, propugnou pelo reconhecimento de absolvição 

por erro de tipo no tocante ao crime de posse de arma de fogo, ou por 

falta de provas; subsidiariamente, requereu a desclassificação da conduta 

para o artigo 14 da Lei 10.826/03, pela ausência de laudo pericial de 

exame do instrumento, bem como a redução das penas, estabelecimento 

de regime aberto e substituição das penas privativas de liberdade por 

restritiva de direitos (fls.807/824). 

Apresentadas as contrarrazões a fls.836/844, o Douto 

Procurador de Justiça manifestou-se pelo desprovimento do apelo 

(fls.857/862). 

A Colenda 12ª Câmara de Direito Criminal do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, todavia, em votação unânime, 

rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo, para: (i) absolver o 

acusado, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, em 

relação à imputação de prática do crime do artigo 16, parágrafo único, IV, 

da Lei nº 10.826/03, pois a arma apreendida na posse do acusado, 

embora apta a efetuar disparo, estava desmuniciada; (ii) absolver o 

acusado da prática do crime de ameaça, por considerar essa infração 

absorvida pelo delito de lesão corporal;   (iii) reduzir a 04 meses e 02 dias 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais 

Recurso Especial nº 0001737-77.2016.8.26.0616 

        Página 4 de 29      

   

de detenção a pena relativa ao crime de lesão corporal qualificada, 

declarando-a extinta pelo integral cumprimento. Eis, na íntegra, o teor do 

acórdão recorrido: 
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2 – DELIMITAÇÃO DO OBJETO RECURSAL 

 

A decisão recorrida baseia-se nas equivocadas conclusões 

de que:  

(a) a circunstância de a arma de fogo que o recorrido 

guardava estar desmuniciada descaracteriza o crime de posse ilegal de 

arma de fogo, entendimento esse que contraria o disposto no artigo 16, 

parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/03; 

(b) o crime de lesão corporal absorve o crime de ameaça 

praticado na mesma ocasião, orientação que contraria o artigo 147, 

caput, do Código Penal; 

 

 Caracterizada a contrariedade aos citados dispositivos 

de leis federais, exsurge a possibilidade de interposição do presente 

recurso especial, com fulcro no artigo 105, III, alínea “a”, da Constituição 

Federal, para que prevaleçam os seguintes entendimentos jurídicos:  

I - POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO – ARMA 

DESMUNICIADA – IRRELEVÂNCIA – CARACTERIZAÇÇAO DA INFRAÇÃO;  

II - CRIMES DE LESÃO CORPORAL E AMEAÇA – APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – IMPOSSIBILIDADE; 

 

3 - CONTRARIEDADE AO ARTIGO 16, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DA LEI 

Nº 10.826/03. 

 
Dispõe a Lei 10.826/2003: 
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“Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito 
 Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 
em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, 
emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou 
ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou 
restrito, sem autorização e em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar: 
 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.” 
 

  Para o v. acórdão recorrido somente a arma municiada 

constitui-se em objeto material passível de tipificar o crime em análise.  

 

   O entendimento jurídico adotado no aresto hostilizado 

decorre da equivocada conclusão de que a arma de fogo desmuniciada 

não apresenta potencialidade para lesar o bem jurídico tutelado pela 

norma incriminadora, daí porque, em tal circunstância, não haveria 

tipicidade material. 

 

  A orientação adotada pelo Tribunal recorrido, 

entretanto, está em conflito com o real conteúdo da norma legal em 

exame, na medida em que, de acordo com a melhor doutrina e com 

pacífica jurisprudência, o tipo não exige, para caracterizar-se, que a arma 

esteja municiada ou acompanhada de munição.  

 

    Na irrepreensível lição de G. SABATINI, não é 

necessário “...che l’arma sia carica, o che il portatore abbia com sè le 

necessarie munizioni, o che sai in grado poterse facilmente procurare al 

bisogno. Ciò non è richiesto dalla legge, che nulla aggiunge oltre il divieto 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais 

Recurso Especial nº 0001737-77.2016.8.26.0616 

        Página 21 de 29      

   

di portare l’arma senza licenza, mentre, quando há creduto di specificare, 

lo há fatto, come nella ipotesi dell’art. 702, nº 3, che verrà esaminato in 

seguito. Inoltre è da tener conto che la legge intende prevenire la 

possibilità che la persona si serva dell’arma col provvedersi 

ulteriormente dell’esplosivo o nascondendolo, o che se ne serva altri, 

qualora per dimenticanza di abbandoni o volontariamente si consegui a 

persona diversa che, trovatala o ricevutala, possa adoperarla. Questa 

persona potrebbe anche essere un minore o altro incapace o un inesperto 

del maneggio delle armi. Basta dunque che si tratti di una arma idônea a 

funzionare”.1 

 

    Nesse mesmo sentido, como salienta ANTONIO 

CARVALHO MARTINS, ao abordar semelhante questão na legislação 

portuguesa, o requisito necessário para a caracterização da infração é 

que a arma “seja idônea para disparar, isto é, para aplicá-la segundo o seu 

destino natural. Sem este requisito funcional a arma perde a qualidade 

que a situa dentro da esfera de alcance deste tipo legal de crime. Neste 

caso carece de perigosidade, razão da incriminação, sendo tão apta 

para pôr em perigo o interesse protegido, como o seria qualquer objeto 

contundente. Esta idoneidade deve entender-se em referência à espécie 

de armas de cuja detenção se trate. Portanto, quando a arma não seja 

idônea para disparar, por se encontrar completamente deteriorada, ou 

lhe faltar uma peça essencial não pode subsumir-se a tal incriminação. É 

 

1 Trattato di Diritto Penale, 4ª edizione, Milano, Casa Editrice Dottor Francesco Vallardi, 1937, pp. 335-336. 
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indiferente, não obstante, que a arma esteja descarregada, sempre 

que para ela seja possível obter munições. A infração não desaparece 

quando estando avariada seja possível a sua pronta reparação, nem 

quando, encontrando-se desmontada possa montar-se com facilidade” 2.

  

   É oportuno salientar, ademais, que, por ser silente a 

respeito, o tipo penal não exige que a arma de fogo esteja, no momento da 

sua apreensão, municiada e preparada para imediata e pronta utilização. 

  

    Outro aspecto relevante a ser abordado é a 

objetividade jurídica do tipo penal em estudo. 

 

   Não se pode confundir o bem tutelado pelo delito em 

questão, com aquele que era protegido quando a conduta configurava 

mera contravenção penal.  

 

   O artigo 19 da Lei das Contravenções Penais, que 

também incriminava o porte/transporte de arma de fogo, inserto entre as 

contravenções contra a pessoa, buscava a proteção da incolumidade do 

indivíduo, protegendo a sua vida e integridade física. Já o crime do artigo 

10 da revogada Lei nº 9.437/97, assim como os dos artigos 14 e 16 do 

Estatuto do Desarmamento, têm objetividade jurídica mais ampla.  

 

 

2 Criminogénese e Criminodinâmica dos Delitos com Armas de Fogo, Coimbra, Coimbra Editora, 1988, pp. 

50-51. 
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   O bem jurídico tutelado é a segurança coletiva.  

 

   Como lembram LUIZ FLÁVIO GOMES e WILLIAM 

TERRA DE OLIVEIRA3, “em relação às armas de fogo, o Estado tomou a 

decisão de tipificar uma série de condutas por entender elas contrárias à 

segurança social enquanto bem jurídico de natureza coletiva, e não 

individual”. Mais adiante salientam4: “Uma vez que o Estado não pode 

oferecer uma ‘segurança plena’ a todos os cidadãos (pois, para tanto, no 

caso das armas de fogo, deveria proibi-las totalmente, banindo-as da vida 

cotidiana), ele passa a trabalhar com níveis de segurança, alcançados e 

representados pela criação de uma série de formalidades e controles sobre 

as armas. ... E é esse ‘nível de segurança’ que acaba por corporificar o 

próprio bem jurídico da Lei 9.437/97”. ... “A diminuição dos níveis de 

segurança na circulação de armas é punível porque representa, em última 

instância, um risco maior para os bens jurídicos (que, segundo o enfoque da 

lei, são agora secundários) vida, incolumidade pessoal ou patrimônio”. 

 

   É lícito concluir, nessa ordem de ideias, que o objeto da 

tutela jurídica é bem mais amplo do que aquele previsto na Lei das 

Contravenções Penais. 

 

 

3 CF. Lei das Armas de Fogo, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p.51. 

 

4 cf. ob. Cit. p. 54. 
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  Averbe-se que o crime do 16 da Lei 10826/03 é de 

mera conduta, de perigo abstrato, pois a lei incrimina as ações 

consistentes em possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, emprestar, remeter, empregar, manter sob 

sua guarda ou ocultar arma de fogo, sem que exija resultado 

materialístico. 

  

Não há dúvida, portanto, de que, ao considerar a 

atipicidade da posse de arma de fogo apta à realização de disparos, em 

razão de o instrumento não estar municiado ou acompanhado de 

munição, a Corte Estadual contrariou o artigo 16, parágrafo único, IV, da 

Lei nº 10.826/03. 

    

4 – CONTRARIEDADE AO ARTIGO 147, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. 

Ao afastar a aplicação da norma penal incriminadora do 

artigo 147, caput, do Código Penal, em razão de o acusado ter causado, na 

mesma ocasião, lesão corporal à ofendida, o Tribunal Estadual violou o 

mencionado dispositivo legal. 

Assim se ostentam os artigos de lei federal em relação aos 

quais o acórdão entendeu haver relação de absorção: 

“Lesão corporal  
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de 
outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano. 
(...) 
Violência Doméstica     
  § 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, 
descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem 
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conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.” 
 
“Ameaça 
Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou 
qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e 
grave: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.” 
  

De acordo com a doutrina e a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o princípio da 

consunção é aplicável quando um delito de alcance menos abrangente 

praticado pelo agente for meio necessário ou fase preparatória ou 

executória para a prática de um delito de alcance mais abrangente. 

 

Com base nesse conceito, a consunção acaba por 

determinar que a conduta mais grave praticada pelo agente absorva a 

conduta menos grave, resultando a punição de apenas uma entre duas ou 

mais condutas previstas em tipos legais diversos, quando constituam 

partes de um fim único. 

 Ao tratar do tema, ensinava NÉLSON HUNGRIA: 

“Finalmente, uma norma se deve reconhecer consumida por outra 

quando o crime previsto por aquela não passa de uma fase de 

realização do crime previsto por esta, ou é uma necessária ou 

normal forma de transição para o último (crime progressivo). O 

crime previsto pela norma consuntiva representa a etapa mais 

avançada na efetuação do malefício, aplicando-se, então, o princípio 
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de que major absorbet minorem. Os fatos, aqui, também não se 

acham em relação de species a genus, mas de minus a plus, de parte 

a todo, de meio a fim.” (Comentários ao Código Penal, vol. I, tomo I, 

Forense, 4ª ed, 1958, págs.139/140). 

 

 E. MAGALHÃES NORONHA esclarecia que o princípio da 

consunção tem incidência “quando o fato previsto por uma norma 

está compreendido em outra de âmbito maior e, portanto, só esta se 

aplica”. E completava o insigne penalista: “Na consunção, o crime 

consuntivo é como que o vértice da montanha que se alcança, 

passando pela encosta do crime consumido.” (Direito Penal, 1° vol., 

Saraiva, 1970, 6ª ed., pág. 274). 

 

Não é outra a docência de VICTOR EDUARDO RIOS 

GONÇALVES: “A relação de consunção ocorre quando um fato 

definido como crime atua como fase de preparação ou de execução, 

ou, ainda, como postfactum de outro crime mais grave, ficando, 

portanto, absorvido, por este.” (Curso de Direito Penal – Parte Geral, 

Saraiva, 2015, pág. 102). 

 

 No mesmo sentido é a lição de GUILHERME DE SOUZA 

NUCCI: “Critério da absorção (consunção): quando o fato previsto 

por uma lei está previsto em outra de maior amplitude aplica-se 

somente esta última (lex consumens derrogat legi consumptae). Em 
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outras palavras, quando a infração prevista na primeira norma 

constituir simples fase de realização da segunda infração, prevista 

em dispositivo diverso, deve-se aplicar apenas a última. Trata-se de 

hipótese do crime-meio e do crime-fim. Conforme esclarece Nicás, 

ocorre a consunção quando determinado tipo penal absorve o 

desvalor de outro, excluindo-se este de sua função punitiva. A 

consunção provoca o esvaziamento de uma das normas, que 

desaparece subsumida pela outra.” (Código Penal Comentado, RT, 

2010, 10ª, pág. 118)  

 

 No caso dos autos, o tipo do artigo 129, §9º, do Código 

Penal não consumiu ou exauriu o conteúdo proibitivo do crime de 

ameaça, pois, para além dos danos causados à integridade corporal da 

vítima, houve inequívoca ofensa à paz de espírito da vítima ante a 

promessa de causar sua morte, razão pela qual não se pode descartar a 

aplicação da norma incriminadora do artigo 147, caput, do Código Penal, 

ainda que praticadas as condutas em um mesmo contexto fático. 

 

 Assim, sob o ponto de vista da lesão aos bens jurídicos 

protegidos pelas normas em análise, não se pode dizer que o crime de 

lesão corporal torna indiferente a circunstância de o recorrido ter, na 

ocasião, prometido matar a vítima. 
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 É importante distinguir que, na situação concreta, não há 

coincidência entre o mal injusto e grave que consubstanciou a ameaça 

(morte da ofendida) e o ataque efetivamente perpetrado na ocasião 

(ofensa à integridade corporal), de modo a evidenciar que subsistiu 

gravame para a liberdade psíquica da ofendida.  

 

 Nesse contexto, não se pode concluir que a ameaça 

exauriu-se no crime de lesão corporal qualificada. 

 

5 - PEDIDO DE REFORMA 

 Diante do exposto, aguarda o Ministério Público do Estado 

de São Paulo a admissão do presente recurso especial por essa Egrégia 

Presidência e a remessa dos autos ao Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, para conhecimento e provimento, em ordem a cassar, em parte, 

o v. acórdão, para (a) restabelecer a condenação do acusado NILTON 

JOSÉ DE MELO no tocante ao crime de posso ilegal de arma de fogo, 

restaurando as penas correspondentes; (b) afastar a aplicação do 

princípio da consunção entre os crimes de lesão corporal 

qualificada e ameaça, condenando o acusado também pela prática 

do delito do artigo 147, caput, do Código Penal, com o 

restabelecimento das penas aplicadas em primeiro grau de 

jurisdição.  

 

         São Paulo, 09 de abril de 2021. 
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Alexandre Cebrian Araújo Reis 
Promotor de Justiça  

(Designado em 2ª instância - PORTARIA Nº 8099/2015, DOESP DE 1º/08/20155) 

 

5 Cópia em anexo 


